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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
DECRETO Nº 18/2026 
Concede Aposentadoria a Servidora NEUSA GRUBERT SPOTE e dá outras 
providências.    
DIEGO JARDIM PERGO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 67, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município e: considerando o Art. 47 da Lei Complementar n° 
027/2022. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica concedido, a servidora NEUSA GRUBERT SPOTE, devidamente 
inscrita no CPF sob o nº 034.006.179-03, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, lotada na Secretaria de Educação, detentora da matrícula nº 
1660/8-1, Aposentadoria por Deficiência (PcD) - Forma de reajuste dos 
proventos sem paridade aos servidores da ativa; Base de cálculo: 
Integralidade da média (100%). 
Art. 2º - O tempo de trabalho computado para a execução do cálculo de 
aposentadoria por deficiência, da servidora, é de 8.948 dias, correspondentes 
há 24 anos, 6 meses e 8 dias; e o fato de ela ser portadora de deficiência grave 
(CID X – H54-4). foi considerada para o cálculo dos proventos proporcionais 
do servidor, a seguinte remuneração: 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação com efeitos a contar de 02/02/2026. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 02 dias do mês de março de 
2026. 
Diego Jardim Pergo 
Prefeito Municipal 
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